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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 

PORTARIA n° 039IPROPEPGIUFFS/2015 

Ministério daEducao 	 O PRÓ-REITOR DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO DA 
universidade Federal da 

Fronteira Sul 	 UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no uso de 

Avenida Getúlio Vargas, 609s 	
suas atribuições legais e tendo em vista a delegação de competência do 

Edifício Engemed, 20  Andar 	 Magnífico Reitor através da Portaria n° i 500/GR/UFFS/20 13, resolve: 
Chapecó - Santa Catarina 

Brasil - CEP 89812-000 

Art. 1° DESIGNAR os professores, abaixo mencionados, para constituírem 
contatouffs.u.br  a banca examinadora de Defesa de Dissertação da mestranda em Educação 

MARLEI DAMBROS, intitulada "Dilemas na constituição do sentido 
atribuído ao popular na Universidade Federal da Fronteira Sul": 

Área de concentração: Educação 

Linha de Pesquisa: Políticas Educacionais 

Membros 	 Instituição 

	

Prof. Dr. Oto João Petry 	UFFS 	Presidente/Orientador 

	

Prof. Dr. Jaime Giolo 	 UFFS 	Co-orientador 

Prof. Dr. Roberto Rafael Dias da Silva UFFS Membro 

Profa. Dra. Roberta Pasqualli 

Profa. Dra. lône Inês Pinsson Slongo 

IFSC Membro 

UFFS Suplente 

Art. 2° O Exame de Defesa será realizado no dia 03 de julho de 2015, às 10 
horas, na sala 303, Bloco A, do Campus Chapecó, da Universidade Federal 
da Fronteira Sul. 

Art. 3 1  Esta Portaria entra em vigor a partir da sua publicação no Boletim 
Oficial da UFFS. 

Chape0,-24 de junho de 2015 
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